
INDICAÇÃO Nº 
2759
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a disponibilizar uma unidade do CEAGESP para o Município de São Vicente.  

JUSTIFICATIVA

Indico a disponibilização de uma unidade da Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - CEAGESP para o Município de São Vicente com objetivo de fomentar o desenvolvimento econômico do município e de toda a região da Baixada Santista. 

Na certeza de Vossa Senhoria se dignara ao presente, aproveito o ensejo para reiterar meus protestos da mais alta estima e distinta consideração. 

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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